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A]t4AZONAS
GOVERNO DO ESTADO

oFicro N' I 997/2020/GopiDETRAN/Alr

Manaus, 04 de novembro de 202O.

Ao Senhor

FRÁNCISCO BELARMINO LINS DA SILVA
Diretor da DICAI
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Av. Efigênio Sales, 1155 1
Parque Dez de Novembro 

=
Manaus - AM I
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=/ã
Assunto: NotiÍicação n" 8712020- Processo n" 12.337 I2020-TCE-AM fil

F
E

Seúor Diretor, 
51

+
ài

Servimo-nos deste para encaminhar as respostas sobre as quesitações feitas na notificação $n
epigrafe devidamente acompanhada dos documentos comprobatórios e dos demais solicitados por Se
egrégio Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. F

lnformamos ainda que estamos à disposição para quaisquer outros questionamentos §re
venham a surgir após análise documental do dossiê que ora encamiúamos.

Renovamos nossos votos de estima e consideração.

RO ES RBOSA
Diretor-Presidcnte

DETRAN.AM

I
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Restrição n' l. Em relação à doculnentaçào apresentada na Prestação de Contas Anual (PCA).

enviada ao Tnbunal de Contas, não identiÍjcarnos ou não Í'oram enviados os seguintes documcntos exigidos

pela legislação:

a) Declaração de habilitação Profissional DHP do Contador, confone Art. 2", XLVI, da

Resolução TCE n" 04, de l6103/2016:

Informamos que o documento foi envaido na Prestação de Conta Anual, cuja cópia segue em

anexo, registrado no sistema E-contas sob o protocolo de número 64 s6.28042020 entregue no

prazo.

AI{EXO 1

https:/iecontas.tce.am.gov.br,ieContasiprincipal. isf
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b) Demonstração da Dilida Fundada Externa, conforme Art. l0l da Lei Federal no 4.320, de

1710311964 (A,texo 16); art. 2"' XVI, da Resolução TCE no 04, de lói03l201ó;
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Informamos que o documento foi envaido na Prestação de Conta Anual, em forma de Oficio, sob o

n" 663/2020-GAB/DP/DETRAN-AM cuja cópia segue em anexo, registÍado no sisterna E-contas sob o

protocolo de número 3 6405ó.2 u042020, entregue no prazo.

ANEXO 2

https:liecontas.tce.am. gov.br/eContas/principal. isl'
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c) Relação de empenhos pagos no mês, especiÍicando o número e a data da emissão da Nota de

Empenho. credor, progrâmâ de trabalho, valor empenhado, valor pago e saldo de cmpenho,

confornre Art. I o. II da Resoluçâo TCE no 05/90.

A relação mencionada no preâmbulo e obrigatória na prestação de contas mensal no e-

Contas conforme a resolução citada e não é exigida na Prestação de Contas Anual (PCA)

conforme Resolução TCE n" 04/2016.

Desta forma apresentarnos abaixo o espelho da página do e-contas emitida em

0811012020 que demonstra o relatório de nome EMPENHO e sua anexação em PDF.

Lembramos ainda que este relatório é anexado de forma automática pela SEFAZ-AM no

sistema e-Contas.

Encaminhamos o relatório RELEMPLIQPAGO gerado no Sistema AFI para

complementação.
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Vide rclatório de 2019 anexo. ANEXO 03
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Restrição n". 2. Análise Contábil

Restrição n". 2.1, Do Balanço Orçamentário

Em relação ao Balanço Orçamentário (BO) e à infbrmações nele apresentadas, esta Corte de

Contas faz os seguintes questionamentos:

a) Justificar o déficit de previsão de receita no exercício de 2019, na qual encontrâ-se com

desequiübrio orçamentário no valor de R$ 6.762.792,68 (seis milhões, setecentos e sessenta

e dois mil. setecentos e noventa e dois reais e sessenta e oito centâ\'os);

Esse desequilíbrio ocorre porque o Superávit Financeiro' de exercício anterior, quando utilizado

como Ítrnte de recursos para abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação, não pode ser

denronstrado corrro parte da receita no balanço orçamentário do exercício corrente. E devido ao

dinamismo das ações deste DETRAN-AM que precisa sempre estar adequado as mais variadas

demandas de nossa sociedade, temos selnpre a necessidade de atualizarmos nossas previsões

orçamentárias, làzendo reestimativa das receitas.

rsuperávit Financeíro de erercicios anteiores Conforme prevísto fio a . 43 da Lei n'4.320i1964, o

ruperaút rtnanceiro apurado em balanço patrimonial clo exercicío ahleior co\stítui íonte paru aberlura

de crédíto adicional. Tais valores não são consíderados nd receita orçamentária do erctcício de

rekrêhcia nen serào consíderados no cálculo do déJicit ou superávir orcamentáio já que foran
arrecadados em etercícios anteriores. Ápresenta valores somente nali colunas Ptevisão Arualizada e

Receita Realízado e deverá corresponder ao valor utilizado pafi a abertura de créditos adicionoi§ e

wlor ektíva ente utilizado para o empenho de despesas. respectivafienle. MCÁSP 8" EdiÇão.

Desta tbrma em 2019 atualizarnos nossa previsào orçamentária inicial de RS98.322.000,00

(noventa e oito milhões, trezentos e vinte e dois mil reais) para RS 124.552.691,00 (cento e vinte e

quatro milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil. seiscentos e noventa e um reais) e utilizarnos o

valor de R$6.762.792,68 de superávit de exercício anterior, confbrme resumo no quadro abaixo,

devidamente registrado no Balanço Orçamentário com sóoia em anexo. ANEXO 04

Previsão Inicial (R$) Previsão Atualizada
(R$)

Superávit Utilizado
(R$)

Dotaçâo Atualizada
(RS)

98.322.000.00 I 17.789.898,32 6.762.792,68 124.552.691 ,00

Iirnte: Balaoço Orç rncntârio :0 1 
r.)

q
Av. Má,rio Ypirang4 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3355
Manaus.AM-CEP 69050-010
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b) Justificar o déficit de arrecadação de receita no exercÍcio de 2019, na qual encontra-se em

desequilibro orçamentário no valor de em RS3.370.014,13 (três milhões, trezentos e setenta mil,
quatorze reais e treze centavos);

Cont'orme cópia do Balanço Orçamentário indicado no item anterior, não apresentamos Deficit e

sim excesso de arrecadação no valor de RS3.370.014 ,l3 (três milhões. trezentos e seterlta mil.
quatorze reais e treze centavos), contbrmc quadro abaixo.

Â) Rcccita
Executada (R$)

B) Receita

Prevista
(R$)

C) Excesso de

Arrecadação
(A-B)

l2 l. 159.912,45 3.370.014,13

lirrtc: lJal nç() Orçânrcntiirio l0l()

c) Justificar a diferença de saldo de R$ 605.197,25 (seiscentos e cinco mil, cento e noventa e

sete reais e ünte e cinco centavos), encontrâdo entre despesas liqüdadas e desoesas paqas no

saldo da conta o'pessoal e encargos sociais",

Ao analisar o Balanço Orçamentário e comparar as colunas despesas liquidadas e despesas

pêgas o saldo final e zero, conforme tabela abaixo e demonstrativo contábil anexo:

DESPESAS CORRENTES:

Descrição Valor R$

Despesas Liquidadas (g): 20.251 .091.93

Despesas Pagas (h): 20.251.091.93

Diferença: 0,00

Fontc: Birlanço Oçamcntiirio 20I9

ANEXO 04

Av. Mrlrio Ypiranga 2884 Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3ó42-3355
Manaus-AM-CEP ó90-50-030
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Restrição n". 2.2. Do Bâlanço Financeiro

Ern relação ao Balanço Financeiro (BF) e as informações nele apresentadas, esta Corte de Coutas làz

os seguintes questionamentos:

a) JustiÍicar saldo existente na conta "Nlovimentação dc Fundos Próprios e Operações

lntergestora[, no valor de RS226.076.643,73 (duzcntos e vinte € seis nílrõ€s, setentâ e scis mil,
seiscentos e quarenta e trà reais e setenta e três centavos);

A contabilização na conta movimentação intergestora, tanto como variação aumentativa como

variação diminutiva no DETRAN, dá-se pela padronização de eventos no sistema AFI para

arrecadação e pagamento tanto pela administração direta quanto pela administração indireta. Ou seja,

os eventos disponíveis no sistana AFI para arrecadação e pagamento comum às duas administrações

são utilizada pelo DETRAN, pois, ao contrário, ter-se-ia que criar dois eventos para vários tipos de

pagamento, uma vez quando feito pelo órgão centralizador dos recursos e outra vez quando feita pela

unidade gestora executora da despesa.

Para exemplificar, ressaltamos que os pagamentos efetuados pelo órgão central- SEFAZ

Centralizadora para as despesas dos órgãos da administração direta contabilizam variação diminutiva
na UG 14102 - SEFAZ pela saida do recurso do Estado e variação aumentativa no órgão pela baixa do

passivo.

Já na administração indireta, como é ocaso do DETRAN, o pagamento é efetuado pela própna

entidade, onde ocorre a contabilização a débito e a credito das contas de movimentação intergestora.

Contudo, o resultado no patrimônio toma-se nulo, já que há uma variação positiva e outra negativa ao

mesmo tempo.

Demonstramos a seguir a composição das contas: Vide Relatório Razão em anexo.

Conta:3519200000000 MovimentaçãolntergestoradeNatureza: Devedora

Valor R$ Evento Descrição
1.0s5.645,35 530301 Pagamento Retenção IRRF Servidor

I .456.88 i,62 530302 Pagamento Retenção INSS - CLT

32.185,13 530304 Pagamento Retenção Pensão Alimentícia

7.002,88 530307 Pagamento Associações e Sindicatos

180,00 530308 Pagamento Retenção Clubes

Av. Mário Ypiranga,2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3355
Mana'rs-AM-CEP 690,50-010
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Av. Mário Ypirang4 2884 - Parque Dez de

Novembro.
Fone: (92) 3642-3355
Manaus-AM-CEP 69050-010

GOVERNO DO ESTADO

5.706,'77 Pagamento Retenção Seguros

AI'/lAZONAS

763.980.45 Pagamento Retenção Bancos- Empréstimos

6.889.491 .26 53031 l Pagamento Obrigações Pessoal a pagar

55.242,20 5303t2 Pagamento Retenção Financiamentos Habitacionais

673.579,47 530322 Pagamento de Retenção INSS Sen,iços de Terceiros

228.164,38 530324 Pagamento de Retenção IRRF Serv. Terceiros PF/PJ

5.154,44 530325 Pagamento de Retenção ICMS Fomecedores do Estado

2.553.91 r.08 s30326 Pagamento de Retenção ISS Serv Terceiros PF/PJ

8.456,08 530343 Pagamento de Retenção IRRF Serv. Terc. PF/PJ - RAP

28.187,60 530344 Pagamento de Retenção INSS Serv. Tero. - RAP

88.57 5,77 530345 Pagamento de Retenção ISS Serv. Terc. PF/PJ - RAP

87.026.622.79 53 0355 Pagamento Obrigações Fomecedores e Credores

3.143.400,28 530357 Pagamento INSS Encargos Empregador

25.53 I,3ó 530358 Pagamento Obrigações Amazonprev

933.181.71 5303s9 Pagamento Obrigações FGTS

1.275.39s,79 530360 Pag. Obrigações Pis/Pasep

2.63'7.624,51 530361 Pagamento De Restos A Pagar Não Processado

225.630,63 530396 Pagamento de Restos A Pagar Processado

18.963,34 530399 Pagamento Obrigações Pessoal a pagar - Adiantamento
Salário Matemidade

2.27'7,02 530512 Pagto de Retenção AMAZONPREV - Fundo
Previdenciário - FPREV

11.420.20 530522 Pagto de Retenção AMAZONPREV - Fundo Financeiro -
FFIN

- 108.31 6,23 53s302 Estomo de Pagarre nk) Retenção INSS - CLT

-l3.4sl.30 s353 l0 Estomo de Pagamento Retenção Bancos- Empréstimos

iFa+r+er,,,+-x

530309

530310
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-260,70 53 53 22 Estomo de Pagamento de Retenção INSS Serviços de
Terceiros

Conta:4519200000000 Movimentaçãolntergestora Natureza:Credora

-8.210.41 515 31.+ Estomo de Pagamento de Retenção IRRF Serv. Terceiros
PFi PJ

-28.655.60 53 5326

-3.748.765.65 53 5355 Estomo de Pagamento Obrigações Fomecedores e

Credores
-224.920.33 5353 57 Estomo de Pagarnento INSS Encargos Empregador

-u9.980.6 7 535ió0 Estorno de Pag. Obrigações Pisi Pasep

- 13.100.00 Estorno <Je Pagamento De Restos A Pagar Não Processado

-20.605.27 5 56005 Estomo de Registro de Arrecadação Credito em Conta
Movimento

t2t .011.439.7 t 55 1005 Registro de Arrecadação Credito em Conta Movimento

I 69.078.0 r 801 01 6 Arrec Rec. Rest Desc Folha Contabil - 5125,5743,
57 49,57 59,5761 (Ret. do Exerc.)

226.076.643,73 TOTAL

Valor R$ Evento Descrição
1.055.645,35 530301 Pagamcnto Retenção IRRF Servidor

I .456.881 ,62 530302 Pagamento Retenção INSS - CLT

3 2. 1 85,13 530304 Pagamento Retenção Pensão Alimentícia

7.002,88 530307 Pagamento Associações e Sindicatos

180,00 530308 Pagamento Retenção Clubes

5.706,77 530309 Pagamento Retenção Seguros

163.980,45 530310 Pagamento Retenção Bancos- Empréstimos

6.889.491,26 53031 l Pagamento Obrigações Pessoal a pagar

5\ )4' )O 5303 l2 Pagamento Retenção Financiamentos Habitacionais

q
Av. Mário Ypirangâ" 2884 - Panque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 36,í2-3355
Manaus-AM-CEP ó9t)50-030
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Estomo de Pagamento de Retençâo ISS Serv Terceiros
PF/PJ
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673.579,4',7 Pagamento de Retenção INSS Serviços de Terceiros

228.164,38 530324 Pagamento de Retenção IRRF Serv. Terceiros PF/PJ

5.154,44 530325 Pagamento de Retenção ICMS Fomecedores do Estado

2.553.911,08 530326

8.456,08 530343 Pagamento de Retenção IRRF Serv. Terc. PF/PJ - RAP

28.1 87,60 53 03 44

88.5'75,77 530345 Pagamento de Retenção ISS Serv. Terc. PF/PJ - RAP

87.026.622,7e 5303 55 Pagamento Obrigações Fomecedores e Credores

3.143.400,28 53 03 57 Pagamento INSS Encargos Empregador

25.531,36 530358 Pagamento Obrigações Amazonprev

933.181,77 5303 59 Pagamento Obrigações FGTS

1.275.395,',79 530360 Pag. Obrigações Pis/Pasep

2.637.624,51 530361 Pagamento De Restos A Pagar Não Processado

225.630,63 530396 Pagamento de Restos A Pagar Processado

18.963.34 530399 Pagamento Obrigações Pessoal a pagar - Adiantamento

Salário Matemidade

2.2',77,02 530512 Pagto de Retenção AMAZONPREV - Fundo

Previdenciário - FPREV

fi.420,20 530522 Pagto de Retenção AMAZONPREV - Fundo Financeiro -

FFIN
-l08.3I6,23 5-3 5302 Estomo de Pagamento Retenção INSS - CLT

-13.451.30 535i 10 Estomo de Pagamento Retençâo Bancos- Empréstimos

-260;70 53 53 22 Estomo de Pagamento de Retenção INSS Serviços de

Terceiros

-8.2 10.4 I 5i 53 21 Estomo de Pagamento de Retençào IRRF Sen. Tercciros

0Av. Mário Ypirânga" 28E4 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3ó.12-3355
M anaus-AM-CEP 69050-030
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530322

Pagamento de Retenção ISS Serv Terceiros PF,/PJ

Pagamento de Retcnção INSS Sen,. Terc. - RAP
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PFi PJ

INGRESSOS
R$9.279.676.83

orsPÊNDtos
Rs9.279.676.8 3Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

lronte: Anexo l3-Balanço Í:inaneeiro: ÂFl 2019

ANEXO 6

A\,. Mário Ypiranga,2884 - Parque Dez de

Novembro.
Fonc (92) 3642-3-j55
Manaus-AM-CEP 6905t1010

6,

Estomo de Pagamento de Retenção ISS Serv Terceiros

PF/PJ

1.7.18.765.65

53 532ó

53 53 57

-89.980.67 Estomo do I'ag. Obrigações Pisi Pasep

il5161

556005

Registro de Arrecadação Crédito em Conta Movimento121.011.439,7 | 551005

169.078.01 8010 r 6 Arrec Rec. Rest Desc Folha Contabil - 5125,5743,

5149,57 59,57 61 (Ret. do Exerc.)

TOTAL

{fmni.r;4i

Fonte: Razào: AFI/2019

ANEXO 5

b) Justificar saldo eristente na conta "Depósitos Restituíl'cis c Valores Vinculados", no valor dc

Rl 9.279.ó76.83 (nor,e milhões, duzcntos e setentâ e nolc mil, seiscentos e setcntâ e seis reais e

oitenta e três centavos);

Intbrmamos que o valor se refere aos registros de despesas de consignação "pagos" em 2019, onde

o registro no Balanço Financeiro (anexo 5) é feito como Insesso quando é efuada a liquidação da

despesa, e como Disoêndio. quando é efetuado o pagamento. Em 2019. os valores coincidem em

ambos os casos, pois todas as consignações foram pagas, podendo ser visualizado, também, no

balancete analítico 1212019, anexo.

-28.655,60

Estomo de Pagamento Obrigações Fomecedores e

Credores

5 3 53,55

-224.920,33 Estomo de Pagamento INSS Encargos Empregador

5.r 53 60

- I 3. 100.00 Estomo de Pagamento De Restos A Pagar Nào Processado

Estomo de Registro de Arrecadaçâo Credito ern Conta

Movimento

-20.605.27

226.076.643.73
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c) Justificar e apresentar documentação conrprobatória para saldo existente na contâ "Recursos

Vinculados a Convênios", no valor de R-S 2.910.01 (dois mil, noveccntos e dcz reais e unt

centavo), uma vez que não houve valores de conr'ênios registrados no sistema E-CONTAS.

O valor acima se refere a rendimentos de aplicação tinanceira registrada na conta tributo 4687-

Transferência Exec. Conv.lnst.Priv-Entidades registrado no balanço financeiro como Recursos

vinculados a convênios, Pelo que esclarecemos que em gestões anteriores, alguns Termos de Parceria

Tecnica tbram registrados de forma indevida na contabilidade como Convênios, gerando, assim

códigos de tributos e lançamentos como tal, e, este valor é oriundo do Termo de Parceria

FENASEG/SNG de O312014, conforme cópia anexa. Por este motivo o mesmo não foi registrado no E-

CONTAS, por não ser um convênio. Este equívoco será sanado no decorrer do exercicio corÍente.

Anexamos cópia da Ficha Razão da conta contábil específica, NL's e conciliação bancána.

ANEXOOT

Restriçâo no 2.3. Do Balanço Patrimonial

Em relação ao Balanço Patrimonial (BP) c as informações nele apresentadas, esta Cortc de

Contas faz os seguintes q uestionamentos:

a) Justiíicar e âpresentar documentação comprobatória para existência de saldo na conta Valores

Restituíveis";

Informarmos que a diferença existente de RS62.44 (sessenta e dois reais e quarenta e quatro

centavos) refere-se a equívoco de lançamento de salário làmília pagos em folha de pagamento do mês

0q12012, sobre o qual estaremos tomândo providências junto a Gerência de Contabilidade da SEFAZ-

AM para os ajustes. Quando em 25 0912012 foi registrada a NL 01439 no valor de RS62,44 de forma

indevida, acumulando assim o total de R$ 62,44.

O valor foi registrado de forma incorreta não gerando neúum tipo de prejuízo ao erário público e

está em análise para estorno do lançamento e ajuste contábil.

Segue, abaixo, o dernonstrativo dos lançamentos e anexamos cópia da ficha Razão Conta Contábil

e Notas de Lançamentos identiÍicadas.

Av. MríLrio Ypirang4 2884 Parque Dez de
NovembÍo.
Fone: (92) 3642-3355
Manâus-AM-CEP 69050-030
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Fontc: Ficha Razào Contábilc NLiAFI-2019

ANEXO 08

O valor de R$ltt7.lll5,29 (cento e oitenta e sete mil. cento e oiteDta e cinco reais e vinte e nove

centavos) é composto pelôs valores conforme tabela abaixo. Os valores correspondem a registftrs

errados ds exercícios antcriores a 2019. Já estamos em tratativas com o Setor dc Contabilidadc da

SEFAZ-AM para fàzer o estomo dos lançamentos e corrigiÍ ainda ern 2020.

Item Fontc de recu rso Valor

Rendimento dc

Aplicação
Financeira

Total

A) FR480-termo de parceria

tecnica-Polícia rodoviária
t'ederal

Rs93.70 RS93,70

B) FR480l 196-termo

parceria

FENASEG;,SNC

de

técnica

2.910,01 187.03 1.79

c) FR4801229-tenno de

parceria técnica- DPVAT
R.S 5q.8 0 59.80

TOTAL RS t 84.275.28 RS2.910.01 R$ 187.185,29

O valor citado no ltem A é saldo do termo de parceria citado, cujo valor Íbi transÍ'critlo ctn

27 0212013 da conta 16.059-8 Bradesco para a conta principal do Detran de n' 16.062-8 Bradesco S/A,

4G.3739, a mesmo já tbi encenada e falta apenas ajuste contábil paÍa baixa do valor, o qual estará

sendo providenciado neste exercício colrente. Vide documento anexo.

Saldo 0bs:Date Emissão NL Número da NL Valor RS

Folha 09i201262,44 D 62,44 D24t091201? 20r 2NL01419

0,00 Folha 09/201224/09,',20t2 2012NL01423 62,44 C

Folha 09,i20122012NL01439 62,44 D 62.14 D25/09,'2012

ifpq*siuam

GOVERNO DO ESTADO

b) Justificar a existência de saldo na conta "Recursos destinados a Convênios", no valor dc RS

187.185,29 (cento e oitenta e sete mil, centro e oitenta e cinco reâis e vinte e nove centavos), uma

lez que não howe valorcs de convênios registrados no sistema E-CONTAS.

RS l84. r2l,78



AMAZONAS
O valor citado no item B se refere ao Termo de Parceria FENASEG/SNC de 03/2014,

conforme cópia anexa. Por este motivo, o mesmo não foi registrado no E-CONTAS, por não ser um
convênio. Este equívoco estará sendo sanado no decorrer do exercicio corrente. Outros dôcumentos já
citados e anexos no item anterior ANEXO 8, inclusive o termo de parceria.

O valor citado no item C se refere ao Termo de Parceria DPVAT de 0612014, conforme cópia

documentoa anexo, cujo ajuste contábil será etbtuado neste exercicio corrente. Segue termo de parceria

anexo.

ANEXO 09

Restrição no 3. Transferências Voluntárias

Nlediante consulta no sislema E-Contas, constamos que não houve registros de conl'ênios

assinados pelo Detrân no exercício de 20t9. No entanto, conforme análise do bâlanço financeiro
anexado a prestação de contas dc 2019, observamos saldo existente na conta "Recursos
Vinculados a Convênios", no valor de RS 2.910,01 (dois mil, novecentos e dez reais e unr

centavo).
Após análisc do Balanço Patrimonial, observamos a existência de saldo nâ conta "Recursos

destinados a Convênios" no valor de R$ 187.185,29 (cento c oitenta e sete mil, cento e oitenta e

cinco reais e vinte c nove centavos).

Pede-se ao jurisdicionado que relacione e encaminhe, por meios digitais, todos os convênios

do Detran e a justificatila por escrito da falta de cadastro de convênios celebrados pelo orgão

em meios digitais.

ANEXO IO

g
Av. Miârio Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3«2-3355
Manaus-AM -CEP 69050-010
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Conforme mencionado nos itens Restnção 2.2 - c e 2.3 a o saldo na Conta recursos vinculados a

Convênios no valor de RS2.910,01 (dois mil, novecentos e dez reais e um centavos) se refere a saldo

de aplicação de recurso do Termo de Parceria Técnica com a FENASEG/SNC de 03/2014, cópia

documento anexo, a ser ajustado no decorrer do exercícioc corrente. E o Valor de R$187.185,29 (cento

e oitenta e sete mil, cento e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos) é resultado da composição

citada no item b, acima, cujo valor se encontra disponivel na conta corrente 0056105-3- Bradesco S/A,

Ag.3739 deste DETRAN e 0056.23-5, cujo ajuste será efetuado no decorrer deste exercício. Pelo que

solicitamos, aportar-se Tabela exposta no item b acima, e seus anexo. Anexamos a este item os

extratos e conciliação bancrf ia.
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Restrição N'4.1 Encaminhar para esta Corte de Contas, por meios digitais, cópia das
Declarações de Bens atualizadas dos servidores quc exerccm cargos
comissionados e dos Diretores da Entidade (ârt. 13, da I.ei no 8.429192,
disposições legais da Lei no 8.730/93 c/c art.289, da Resolução n" 0.{/02 - TCE
AM).

Encamiúamos, anexa, cópia das declarações de bens atualizadas conl'orme planilha abaixo,
inclusive dos servidores que trabalharam em 2019 e exonerados em 2020. As declarações
seguem na ordern da planilha.

Ord.
AFONSO CELSO LOBO

2 ALESSANDRA BARROSO ALMEI DA
a ALFREDO BARBOSA MACIEL FILHO
4 ALFREDO JACAUNA PINHEIRO FILHO (exonerado)

ALTAIR DEIVID GADELHA DA SILVA
AMANDA DA SILVA TEIXEIRA

7 ANA AMELIA DE MENEZES BARBOSA
Õ ANDREZA VIEIRA FERREIRA
I ANTONIO MARCOS ASSEM SALAZAR

ARTHUR FRANCISCO DOS SANTOS VALENTE CRUZ
11 AUREO SERGIO CORREA PINHEIRO
12 BRUNA PAES BARRETO (exonerada)

CHRISTIAN CASTRO DOS SANTOS
14 DANIEL MARQUES DE SOUZA
15 DAVID FERNANDES DOS SANTOS (exonerado)
16 DENILSON CRAVO CARDOSO
17
'18 ELDER RICA CRUZ
í9 ELEN APARECIDA DA COSTA SILVA RODRIGUES
20 FRANCISCO DE ARAUJO SILVA
21 GLAUCY ALENCAR DE SOUZA
22 GRACINETE LOIOLA LIMA
23 HELAINE CRISTINA LABORDA DE CASTRO

HERBISON DA SILVA DAMASCENO
25 JACILEIA ALFAIA DA CRUZ
26 JAIRO RODRIGUES DOS SANTOS
27 JANDER FERNANDES MENDES
28 JANE NEIRE SANTANA LIRA
29

DECLARACAO DE BENS 2019

\-í

tÉr
§tiá

5

Av, Mririo Ypiranga,2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-i355
Manaus-AM-CEP 69050-030
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Restrição no 4. Pessoal

1

6

10

13

EDSLANGELA RODRIGUES DOS SANTOS

24

JEZREEL DA SILVA PATROCINIO



Av. Mário Ypiranga, 2884 Parque Dez de
Novembro.
Fone; (92) 36.11-.1-155

Manaus-AM-CEP 69050-{)-10
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30 JOSE AMURINE FEITOSA TOMAZ FILHO

ANEXO 11

Restrição n" 4.2 Informar sc houve admissão de pessoal temporário no exercício de 2019. Se

houver, pede-se para que disponibilize a relâção dos agcntes públicos
admitidos, bem como legislação que âmparc e comprove o linlite de
quantitativo e temporal dos contratos. Caso o questionamento não sc

aplique. encaminhe docunrentação que o comprove.

Informamos que este DETRAN-AM não admitiu pessoal temporário em 2019, pois os serviços
executados por esta AutaÍquia não condiz com os permitidos pela cláusula 2'da Lei Estadual n'2.607,
de 28 de junho de 2000. Cópia legislação anexa.

ANEXO 12

Restrição no,4.3. Informâr se houvc concessão de aposentadorias ou pensões no exercício
de 2019, assim como encaminhâr copia de oficio tlc encaminhamento do
TCE/AI\I, conlone 

^rt.264 
e 267,, d^ Resolução TCE AII no 04/2002. Caso o

questionamenlo nâo se apliqueo encaminhe documentaçâo quc o comprove'

Int'ormamos que esta autarquia não efetuou nenhuma concessão de aposentadoria ou pensão no

exercício de 2019. Dado o fato de que os servidores deste DETRAN-AM são regidos pela CLT-
Consolidação das Leis do Trabalho e por serem segurados obrigatórios do Regime Geral de

Previdência Social, conforme Artigo 11, inciso I da Lei Federal n" 8.213, de 24 dejulho de 1991.

31

32 LEIDJANE SILVEIRA DOS SANTOS (exonerada)
33 MANOEL DE JESUS MARINHO DE SOUZA
34 MARCELO MONTENEGRO DA SILVA
35 MARIA JOSE MENDES DE LIMA
36 MARIO JORGE CAVALCANTE
37 NAIRA DA COSTA NASCIMENTO (exonerada)
2a PAULO JORGE BAHIA MARQUES JUNIOR (exoneraQe)
39 PRISCILA ARAUJO DA SILVA
40 QUELCIMAR DOS SANTOS DELGADO (exonerado)
41 RICARDO BIANCHI RAMALHO DE CASTRO
42 RODRIGO DE SA BARBOSA
43 SIDNEY SOUSA DA SILVA (exonerado)

THAIS BENTES JUCA
45 THANNY MONIK DE GUSMAO SILVA
46 WENDELL WAUGHAN MONTEIRO

iP3q,6n*

JOSE JANEY PEREIRA DA SILVA

44
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ANEXO 13

Restrição n". 4.4, Justificar ausência de concursco publico, principâlmente, após a
promulgação do art.37, II, Constituiçâo FederaVS8, tendo em Yista que os

servidores lotados nos orgãos, em sua maioria, são regidos pelo regime da
CLT,

Considerando a necessidade da realização de concurso público para o preenchimento dos cargos

vagos, esta Administração, assim que assumiu, procedeu a elaboração de 2 (duas) minutas, Plano de

Cargos, Carreiras e Remuneraçõ.o dos Servidores e da EsÍt'utura Organizacional do DETRÀN/ÁM, as

quais estão em fase de conclusão e serão encaminhadas para Assembléia Legislativa do Estado do

Amazonas - ALEAM, onde inicialmente estava prevista a data de apresentação para o primeiro

semestre do ano de 2020; contudo, devido a pandemia do COVID-l9, este prazo não pode ser

cumprido onde estamos aguardando nova oportunidade. Para tanto, constituímos Comissões

específicas paÍa tratar do Plano de Cargos, Carreias e Salários, Gestão de Projetos Institucionais e

criação do manual de procedimento do DETRAN/AM, através das Portarias n"s 097 de 1510112019

(PCCS) e 143 de 02/0112019 respectivamente, e alterações, cópia anexa, para viabilizar os

procedimentos necessários a realização de concurso público.

A]'4AZONAS

Restrição n" 4.5. Encaminhar cópia do Quadro de Pessoal, Plano de Carreira, Cargos e Salário
e cópia do documento legal de criação de cargos, conforme artigos 39, §§ l' e 8'
e 61, inciso II, alinea "a" da Constituição Federal ou legislação específica.

Encamiúamos cópia do Diririo Oficial de 24ll I11995 onde consta publicado o Decreto

n' 16.758, de24 de novembro de 1995 que aprova o quadro de pessoal e de salá.Lrios do DETRAN-AM.
Pelo que solicitamos que aporte o item anterior onde esclarecemos sobre o Plano de Cargos, Carreiras

e Salários.

ANEXO 14

5 _ DO PORTAL DA TRANSPARENCIA

Restrição ne 5.1. Ausência de registro da Relação de Licitações do exercício de 2019 disponíveis
do Sítio eletrônico da SEFAZ e no Portal dâ Transparência, a fim de tornar público o atual os atos
prâticados pela Administração Pública, contrariando o disposto nos arts. 3', 7" da Lei n"

72.5?7 /ll c/c inciso )fiXlll do art. 5'. inciso II do §3'do art. 37 e no §2" do art. 2 16, dâ CFl88.
Conforme as capturas de tela a seguir:

Av. Mário Ypiranga, 2884 Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3355
Manaus-AM-CEP 6905(1030
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Informamos que a relação de licitações estão devidamente registradas no sistema de informação

da SEFAZ e Portal da Transparência, conforme o filho demonstrado nas telas abaixo como segue:

http:/'i sistemas.setàz.am.gov.britransDarencia-ccgo\'/'holre.do helhod çç.

Ao analisarmos as "telas" enviadas no relatório apresentatdo verificamos que o campo "Data de

Criação do Edital" não foi preenchido por isso na busca o sistema não relacionou as informações

solicitadas, fazendo parecer que este Departamento Estadual do Trânsito não atendeu ao dispositivo

legal. O preenchimento do campo citado é obrigatório pÍIra gerar o relatório.

Anexo seguem as telas completas de consultas do período 0110112019 a2811012020.

Tela de consulta:

a) Licitações
trr+..-. r t.6rÚe

a
, !.-*À*

Licrtaçôes

I
I

r ....--,--

b1 Dispensa e Inexigibilidade

Av. Mário Ypiranga- 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3ó42-3-155

Manaus-AM-CEP ó9050-030

n\
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tr--..úr.n!-

E,***^*
c) Compras de Atas Próprias

Licrtações

Licitações

a

t*

r ."'. ..,.

Esclarecemos ainda que no site do órgão (rl rl'u.rictran. a:n. gor .br) na aba "Acesso a Informação"

temos o item Licitações no banner disponível (vide tela abaixo), o qual o cidadão é levado ao site do

portal da transparência do govemo do Estado disponibilizando as mesmas inÍ'ormagões citadas acima.

Av. Mário Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
NoveÍnbro.
Fone: (92) 3642-3355
Manaus-AM-CEP 69050-0-10
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Licitações e Contratos

lrr, $l a.&@ s&r oiioxN! @
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Acesso à lnformaçào

Ir'."*."-,*

Disponível ainda relação com resumo dos contratos e aditamentos.

:.

Lkrtaçõese contratos

d ..,.-

+ -.-'.,"
L4;- ',,'

u!{i,.*.,"

o-,","
]:r,.,.",,,,.,

r.,'.-.".*"
ANEXO 15

Av. Mrário Ypirang4 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3355
Maraus-AM-CEP 69050-0-10
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Apresentar justificativas quanto ao interesse público envolvido ante o pagamento de diárias
aos scn'idores do DETRA,N no exercicio de 2019, confornre consulta no Sistema de Controle de

Diárias e Passagens - SCDP e Portal tla Transparência, observamos que não consta nos autos,

bilhetes de passagens bem como comprovante de comparecimento nos orgãos (Certificado e/ou

Declaração de Comparecimento, etc.). Ressaltamos que o não cumprimento de todas as etapas

previstas em lei da solicitação e prcstação de contas de viagens e diárias aplica-se penalidade

prevista no art. 12 do Decreto n" 2ó.337, de l2 de dezembro de 2006, conforme quadro abaixo:

Informamos que todos os processos de Diárias do exercicio 2019 foram devidamente

validados e aprovados pelo sisterna SCDP, sistema adminishado pela SEAD. Na plataforma constam

todas as viagens autorizadas e realizadas no exercício.

Cabe ressaltar que todos os deslocamentos foram para atender demandas de interesse público.

O DETRAN-AM tem obrigação legal de levar a todos os cidadãos os serviços de habilitação e

veículos, sobretudo os serviços que envolvan primeira habilitação, quando das provas práticas e

teóricas aplicadas exclusivamente por colaboradores especializados e capacitados profissionalmente.

Dentre as principais demandas que exigem deslocamento dos servidores estão a vistoria de

veículos, aplicação de provas teóricas e práticas, emissão de primeira CNH, ações de educação de

trânsito, fiscalização viária, cursos de atualização e profissionalizantes que fazem parte do rol de

atividades do órgão, participação em atividades govemamentais como o Programa Amazonas Presente

do govemo do Estado do Amazonas e eventos culturais nos municípios nos quais o controle do trânsito

se faz impenoso para segurança viária e do cidadão, atuando também em conjunto com Secretaria de

Segurança Pública-SSP em ações integradas. E ainda a paÍicipação dos servidores em eventos de nivel
nacional demandados por órgãos de trânsitos superiores, nos quais são discutidas e avaliadas as

matórias de trânsito que impactam no funcionamento do DETRAN-AM e na vida da população.

Salientamos ainda que todas as prestações de contas devidamente registradas no Portal da

Transparência deste DETRAN, podendo ser acessada na aba Acesso a InÍbrmação via site

wrvw.detran.am. qov.br.

Segue anexo todos os processos de prestação de contas separados por servidor.

ANEXOS 16 e l7

DIÁRIAS E PASSAGENS DIRETORES -20L9

Visando atendermos a Lei Federal n" 12.527, de 18 de novembro de 201I - Lei de Acesso a
Informação - Decreto Estadual n' 36.819, de 3l de março de 2016 que regulamenta o acesso à

informação no âmbito do Poder Executivo Estadual, Decreto Estadual n'26.337, de 12 de dezembro
de 2006 disciplina as viagens dos secretários de Estado e Presidentes dos demais órgãos. Segue

abaixo, informações sobre os @[qdeste Detran citados na restrição.

q
Av. Mário Ypirang4 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3641-3355
Mânaus-AM-CEP ó9050-0-10
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Restrição n" 6. Diárias
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l. Rodrigo de Sá Barbosa - Diretor Presidente

2. Edslangela Rodrigues dos Santos - Diretora Àdministrativa Financeira

ANEXO 16

DIÁRIAS E PASSAGENS SER\'IDORES - 2019

Indicamos abaixo os nomes na mesma sequência da notiÍicação 87i2020-DICAI.

As respostas dos questionamentos constam nos respectivos processos conforme número de
páginas indicadas neste relatório.

Período Objeto da viagem OB n"/Valor Localização dos
documentos vide:

06 t 02/ 20 1 9 - 1 0 t 02 t 20 t 9

Evento nacional 64o

encontÍo dos DETRANS
R$981,00

Páginas: 14;20 a22.

06 05'2019-08,05i20I9
Evento nacional 65o

encontro dos DETRANS
201 900668

R$98 l,00

Páginas: l2 a 13; 19.

20t I 1 12019-24t 1 I /2019
Evento nacional 67'
encontro dos DETRANS

201902159

R§ l .777,50

Páginas: 15 a 18;24 a26

Período Objeto da viagem OB n" Localização dos

documentos vide:

06 I 03 I 20 t9 - I0t 03 t 201 9

Reunião c/Prefeito de
Parintins-AM ref.

atuação logística do
DETRAN-AM

RS735,00

Páginas: 09; 15.

Nome Servidor Período OB
N'/V'alor

Relatório de
viaqem vide:

Comp. de
viagem vide:

I

Rômulo da Silva Fabris

20/02t2020
a

24t02t2019

201900162

R$600.00

Página l5 Páginas 2 a 5,
utilizada Viatura

do órgão.

2

Mirlan Freitas da Silva
20/02/2020

a

24tO2t2019

20 t 900161

RS600,00

Página I 5 Páginas 2 a 5,

utilizada Viatura
do órgão.

3
Sueme Ruiz Rodrigues

l0/03/2019
a

201900302 Páginas 14 e 16 Página l5

Av. Mário Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 36.12-3355
Manaus-AM-CEP 69050-010
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201900117

201900341
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20t03t20t9 R$1.2ó0,00
Páginas 2 a 5

utilizada Viatura
do órgão.

201900131

R$600.00

Página l54
Osvaldo Allan Medeiros

Chaves

08t02/2020
a

12/0212019
Páginas ll a 12Página I 75

Rômulo da Silva Fabris
201900340

RS840,00
Páginas 16 a 2024/03t2019

a

30103/2019

201 900339

R$840,00

Página I 5

Armando Lima do Canto

24t03t2019
a

30t03t20t9

201900338

R$840,00

Página I 57
Marco Antonio Correa

N azareth

Páginas 14 a 15201900705

Rs 1 .800,00

Página 168
Andréia Divina Sá de

Oliveira

22t04t2019
a

06t05t2019
Página 11 Páginas l9 a 2l07/04/2019

a
't3/04/2019

201 900468

RS840,00

9
Wilson Carlos de Sena

Ferreira (PM)

Páginas 15 a 34 Sem ônus para

órgão. Página
03.

17105t2019
a

3U05/20t9

201 900820

Rs 1.800,00

l0
Francisca Pinheiro Vieira

Sem ônus para
órgão. Página

03.

201900821

R$ 1.800.00

Página l5 a 3511

Selma de Oliveira Pinheiro
17 t05t2019

a

3V05t2019
Sem ônus para
órgão. Página

03.

201 900822

R$1.800.00

Páginas 15 a 34t2
Dalva Ferreira Mota

Págsna 23.Pâg;nas 24 a 43IJ
Michele Fanas Dias

20t06t20t9
a

02t07 t2019

20t 90093 7

R$2.366,00
Página 2 I2010612019

a

02/0712019

201900929

R$1.560,00

Pá§nas 22 a 41t4
Paulo David Tribuzzi de

Oliveira

Páginas 23 a 24Pâginas 25 a 44l5
Vilson Evangelista de

Araujo

201 900925

RS 1.560,00
Página 20 Pirylnas 22 a 25t5/08120t9

a
24108/2019 RS 1.200,00

Ana Paula Brasil de
Holanda

P áginas 2l a 24Página I 9

Selma de Oliveira Pinheiro
15t0812019

a

2410812019

200190144s

R$ l .200,00

17

Pâginas 22 a25151oqt2019
a

24108t2019

201901446

R$ l .200,00

Página 2018

Aldenice da Silva Sahdo

Av. Mário Ypirangâ,2884 - Pârque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642--1155

Manaus-AM-CEP 69050-010
ileq,#s*,âil

24/0312019
a

30t03t2019
6

Páginas l6 a 20

17 t05120t9
a

31t0512019

20t06t2019
a

02t0'7t2019
201901444l6
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24

ANEXOS 17

Av. Mário Ypiranga 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3,355
M anaus-AM-CEP 6905(10-10

q

l9
Ivison de Lima Gomes

04t0812019
a

10i08/2019 RS840,00

Página 1 1 Páginas 12 a 15

20 25t0812019
a

31108t2019

201901581

R$840,00

Página 19 Páginas 20 a 24

2t
Maria do Perpétuo Socorro

Aparício de Souza

25t08t2019
a

3 r /08/2019

201901580

RS840.00

Página 20 Ptryinas 2l a 24

22
Pablo Jose Oliveira Sales

Ferreira

201 901 770

R§1.764,00
23

Walmir Walace dos Santos
Dalles

201901853

Rs l .386.00

Página 15

Helena Cassia da Silva
24/09t2019

a

04/10t2019

201901852

R$ 1.386,00

Página 14 Página I 5

25

Michele Farias Dias (PM)
03t11t2019

a

10,i1 ti20l9

201 902098

RS 1 .183.00

Página 19 Pâginas 20 a24

Maria Auxiliadora Souza
Correa

24fiot2019
a

02111t2019

201902056

R$1.140,00

Página 20 Páginas 21 a 23

Lucimaye Alves Canalho
24t1.0t2019

a
02t1112019

20190205'7

RS 1 .1 4000

Página 20 Páginas 21 a23

28
Sirleide dos Santos
Casanova Coelho

20fiU20t9
a

24111.12019

201 9021 60

RS I .260,00

Página 13 a 3l Páginas 33 a 34

29 20t1U2019

^24t11/2019

201902162

RS 1.134,00

Página 23 Páginas 19 a 22

Michele Farias Dias
l8/12t20r9

a

23t1212019

202000.+3 1

RS L092.00

Páginas l4 a 20

3t

Francisca Pinheiro Vieira

t5/1212019
a

22/12t20t9

Não consta
pagamento

R$900.00

Viagem
cancelada

Páginas l1 a12

32

Maria Delci Pereira Pinto

Não consta
pagamento

RS900,00

Viagem
cancelada

Páginas 11 al2

ilgq*,m,t,,tr

201901441

Edivaldo José de Lima
Rolim

Páginas 20Página 21 -
certificado

cuÍso.

29t09120t9
a

04n1t2019
Péryina 1424/0912019

04t10t2019

26

27

Mitza Brasil RobeÍo

Página I 330

15t12t2019
a

22/12/2019
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#Att4AZoilAS
Restrição n" 7. Das Licitações e Contrâtos

Restrição n" 7.1 Das Licitações

Conforme consultado no E-CONTAS, observamos que os documentos necessários para

completa análise das licitações listados abaixo selecionados pela Comissão de Inspeção desta

Corte dc Contas não se encontram anexados. Sendo assim, pede-se ao jurisdicionado a

justiÍicativa da ausência de instrução processual em regras das referidas licitações celebradas

pclo DETRAN.

Restrição n" 7.1.1 Dispensa de Licitação

Dispensa dê Licitação Contratado Objeto Data dê

Publicação

valor (RS)

Dispênsa de Licitação-

ozzaot.oLtsz3l2oL9

Telemar Norte Leste S.A -
Matriz (cNPJ:

3300o118000179)

Serviços de

telefonia - Detran

3L/tO/2019,

Via portal E-

Compras

165.680,06

Dispensa de Licitação-

022207.0t775712OL9

U niversidade Patativa do

Assare (CNPJ:

05342s80000119)

Recrutamento

Seleção de

Estagiário

187.3 50,00

Dispensa de Licitação-

02?,20r.o14085/20L9

Palácio de Material de

Segura nça LTDA (CNPJ:

23008295000r.48)

Manutenção de ar-

Condicionados -

Detran

04lrzlzotg,
Portal E-

Compras

426.660,00

Dispênsa de Liciteção-

o2zz01.oo774ol2o79

Dermina lnácia de Oliveira

(CNPJ: 0578457000162)

Locação de imóvel

São Francisco -
Detran

16/04/2019,

via portal E-

Compras

653.484,00

Av. Mário Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
Novsmbro.
Fone: (92) 1642-3355
Manaus-AM-CEP 69050-030

ils.*:,+t*,*x

23/10/2079,

via Diá rio

Oficial

Dentre os documentos nâo encontrados em sistemas, citamos:

a) Ausência de Termo de Referência com aprovação de autoridade competente (art.9.

§2'. Decreto Federal 5.450/2005):

b) Não constam nos autos a justificativa/comprovação que os preços unitários estimados e

compatíveis com os praticados no mercado e no âmbito da administração pública. (art.23.
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GOVERNO DO ESTADO

caput. da Lei 8.66ó193);

c) Ausência de Nota de empenho do reÍ'endo contrato, estas não se encontram cadastradas no

sistema E-CONTAS, em sua maioria part. 60 da Lei n' .4.12O164):

d) Ausência de documentação que expressem claramente as jusliticativas sobre as razões da

cscolha do executante, em virtude da tipicidade o serviço, visando atender plenamente o

interesse público, com bese na motivação dos atos administrativos do Estado, (art. 30. § l',
inciso II e III da Lei n". 13.303/2016 c/c ariigo 26, 

"s 
,ni"o. inciso II e III da Lei 8.666/93):

e) Ausência de Ato desigratório de representante de contrato que anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que tbr
necessário à regularização das faltas ou deÍ'eitos observados, bem como, as decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das rnedidas convenientes como detennina ...,s I o. e

§ 2o. do afl. 67 daLeí n'.8.66ó193:

f) Ausência de Parecer Jurídico aprovando a minuta do contÍato, como prevê art. 30, D(, do

Decreto n" 5.450/2005 e do o art.38, parágrai'o único, da Lei Federal de Licitação n"

8.óóó/93 e suas alterações:

g) Ausência de indicação do recurso para despesa e comprovação da existência de previsão de

remrsos orçamentários (com a indicação das respectivas rubricas) que assegurem o

pagamento clas obrigações a serem assumidas no exercicio financeiro, conforme estabelece,

inciso lV do art. 30 do Decreto n'.545012005, § 2', inciso III do artigo 7", c/c o aí. l4 da Lei

n'.8.666/93;

h) Ausência de documentação relativa a qualiticação econômico-financeira. a Íim de

comprovar a capacidade da contratada à prestação dos serviços solicitados, conÍ'orme Art.
31, I, Il. III da Lei n". 8.666/93 dc §§2", 3', 4'e 5o, deste mesmo Artigol

i) Ausência de comprovação de recolhimento por parte da contÍatada das obrigações

trabalhistas e previdenciârias, conforme Art. 71. daLei 8.666/93;

.l) Ausência de Manifestação do Controle Intemo, dentre outas exigências legai

Informamos que todos os processos de Dispensa de Licitação citados no quadro acima estão

devidamente instruídos com a documentação exigida pela legislação vigente, cuios processos completos

estão disponíveis no Portal da Transparência.

Do rol apresentado, somente a empresa Palácio de Material de Segurança Ltda tern mão-de-obra
inclusa no escopo do serviço contratado e enviamos ern ANEXO l8 considerando cópia do processo

de liquidação e pagamento da competência l2l20l9 com os respectivos comprovantes de pagamento
das obrigações trabalhistas apresentados pela empresa no processo de pagamento.

O Controle lntemo do Deparlamento Estadual de Trânsito do Estado do Amazonas é exercido pela

Controladoria Geral do Estado, contbrme relatório anexo à Prestação de ContasAnual.

E
Av. Mário Ypinnga 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3fl2-3355
Manaus-AM-CEP 69050-030

il+r,t*e*n*
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O Departamento Estadual de Trânsito tem um problema histórico de exiguidade de pessoal, haja
visto que nunca houve um concuÍso público para o Órgão. Ao assumir a gestão em Janeiro de 2019 o

atual presidente nomeou duas comissões, uma para tratar da elaboração do PCCR e Reestruturação,
visando a realização de concurso público. O advento da Pandemia e a ediçào de Decreto Federal
suspendendo a realização de concurso público fez com que o processo final fosse interrompido. E a
segunda, é a Comissão de Gestão de Projetos lnstitucionais e Criação do Manual de Procedimentos do
DETRAN/AM, que está em fase final de elaboração e logo será implantado.

Diante do exposto informamos que toda a documentação relativa aos processos fbram devidamente
anexadas no E-CONTAS e se encontram no Portal da Transparência, disponíveis no arquivo digital e

fisico do DETRAN-AM, à disposição deste Egégio Tribunal de Contas, conforme indicação das telas
abaixo:

a) Telemar Norte Leste S.A

*4,

o

9fumrç!*&ÚarbÔ$ú

r*T;

õ

E,,,.",-*'*.-

Av. Mário Ypiranga,2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 36.12-335s
Manâus-AM-CEP 69050-010

df3tp,+;r11

E

a !r-l'
C J C . *tu!íFdin

o

osgxto.^(l.su'§DrJIÊ(

&n!.1EEtr.ErD s.'! t»

or'ãôF:tre-!t E
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e C . @l1urytr.nir> a
o

õ

p..","**.*.*,

b) Universidade Patativa do Assaré

a

â

ã

tr".****"

Av. Mrírio Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3(142-3355

Manaus-AM-CEP 69050-030

ETRAN-AM
]ÀE-1N'ENT. O ES-, ADUAL

jfs
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c ar*i ! I ".!-írÊ4 
r . i!+

É C . tuFr/{dlr a

o

õ
o
o

E

c) Palácio de Material de Segurança Ltda

a

o

E ..',..--

i§+,'.,tf.1,,_1,1

âióÔ1r.Ér'J.rn.6 «r 1)!

-cr.!-dt]rtiv! 
«( l rt

aÜ

o - ÊÊi:g!-r e

@

§ft<,ôd4.gE,,ôu:&tr.1á

rlrl-:Ell te

Av. l\,|ário Ypiranga, 2884 Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3-155
Manaus-AM-CEP 69050-010
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d) Dermina Inácia de Oliveira

a

ü
e

â

o

E,*.*-**

Av. Mrário Ypirang4 28E4 - Parque Dez de
Novembro,
Fone: (92) 3ó42-335-5

Manaus-AM-CEP 69050-030
ifi,'a*e,,,m
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Segue ANEXO18 cópia dos Contratos citados.

Restrição n' 7.1.2 Pregão Eletrônico

LLl06l2Ot9,
via Diário Oficial

LtloTl2ote,
via Diário OÍicial

8.849.191,32

5.160.000,00

Av. Mâio Ypiranga, 2884 Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3-155
Manaus-A,M-CEP 69( )J0-()-10

Licitação Contratado obieto Data de

Publiceção

valor (RS)

Pregão Eletrônico-

022201.002959/2019

Contato Construção LTDA

(CNPJ: 04768594000136)

Contratação de

serviços

terceirizados

Prcgão Eletrônico-

o222O1.(xm4(xy2o19

CR Obras de ConstÍução

LTDA (CNP.,:

017s62390001s9)

A C R de Souza (CNPJ:

84s03770000147)

jlr-r,*m*,t

1.482.706,66

o

ô
o

Àti:At r

27lO6l2Ot9 via
Diário Oficial

Serviços de

Manutenção

Predial

Prêgão Eletrônico-

022201.m,0638/2019

Serviço de

Limpeza e

Conservação

Predial



Av. Mário YpiÉnga 28E4 - Parque Dez d€
Novembro.
Fone: (92) 3642-3355
Manaus-AM-CEP 69050-030

Att,lAZONAS
GOVERNO DO ESTADO

Dentre os documentos não encontrados em sistemâs citamos:

a) Ausência de Termo de Relêrência com aprovação de autoridade competente (art 9, § 2'.
Decreto Federal 5.45012005):

b) Ausência de Nota de empenho do ret-erido contrato, estas nfio se encontram cadastradas no

sistema E -CONTAS, em sua maioria (art. 60 da Lei n'.4.320164');

c) Ausência de Ato designatório de representante de contrato que anotará em r€gistro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou det'eitos observados, bem como, as decisões e

providôucias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes como determina §

1 '. e § 2o. d,o art.67 da Lei no. 8.666/93;

d) Ausência de Parecer Jurídico aprovando a minuta do contrato, como prevê art. 30, IX, do

Decreto no 5.450/2005 e do o art. 38, parágratb único, da Lei Federal de Licitação no

8,666193 e suas alteraçõesl

e) Ausência de Indicação do recurso para despesa e cornprovação da existência de previsão de

recursos orçamentários (com a indicação das respectivas rubricas) que assegurem o

pagamento das obrigações a serem assumidas no exercicio tinanceiro, conforme estabelece

inciso lV do art. 30 do Decreto n'. 5450/2005, § 2', inciso llt do artigo 7o, c/c o art. 14 da

Lei n'. 8.666/93:

f1 Ausência de documentação relativa à qualificação econômico-Íinanceira. a fim de

compÍovar a capacidade da contratada à prestação dos serviços solicitados, conforme Art.
3l, l, II, III da Lei no. 8.666193 c/c §§2', 3', 4' e 5', deste mesmo AÍigo;

g) Ausência de comprovação de recolhimento poÍ paÍe da contratada, das obrigações

trabalhistas e previdenciárias, conforme Art. 71, da Lei 8.666/93;
h) Ausência de Manifestação do Controle Intemo, dentre outas exigências legais.

lnlormamos que os contratos citados no quadro acima, todos possuem a documentação
relacionada nesta restrição. Salientamos que as empresas apresentaram os comprovantes de
recolhimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme processos de liquidação e

pagamento. Toda a documentação relativa aos processos foram devidamente anexadas no E-CONTAS,
conforme indicação das telas abaixo, pelo que ainda, encamiúamos a esta Corte de Contas cópia dos
respectivos contratos e anexos:

Quanto ao item "h" da restrição, solicitamos que aporte a explicação citada na Restrição
7 .1.1

ANEXO 19

E
jfr+,i*si,,*x
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a) Contato Construção Ltda

ô
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Av. Mário Ypinnga, 2884 Parque Dez de
t.\ovembro.
Fone: (92) 3ó,12-3-j55
Iú anaus-AM-CEP 6905(!030
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b) CR Obras de Construção Ltda
Início da contrat ação 011202O conforme contrato anexo.

c)
a oú.rr r !.,,5.tà,rd r . t. {
( c . ÍúÉIllIúi*q.tr

â

a
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Av. Mário YpinngA 2884 - Parque Dez de
Novemhro.
Fone: (92) 3642-3355
Manaus-AM-CEP ó9()50-0-30
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d) AC RdeSouza

ô

lAoa:

s.€re6 Ia, lk n{ú.h í. crsdo

üúi*ú nÉ i r]hd:lniú. ê ud*e

S.isJft ú llo d. àrdrer d. 0à!.r.

s.e{ 6 IDo ô r.{'ú!!. rÁ!0àó e 0ú!

o

o

E!'"*"'-'*'-

o

@

Il e,',.*^,.*-.

Av. Mário Ypiranga, 2884 Parque Derz de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3-155

Manaus-AM-CEP 6905G030
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Av. Mário Ypirângq 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3ó42-3355
Manaus-AM-CEP 69050-030
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Restrição n' 7.1.3 Inexigibilidade de Licitação

Dentre os docurnentos nâo cncontrados em sistemas citamos:

a) Ausência deTermo de ReÍêrência com aprovação de autoridade competente (art 9, 
"s 

2'.
Decreto Federal 5.450/2005);

b) Ausência de Nota de empenho do ret'erido contrato, estas niio se encontram cadastradas no

sistema E -CONTAS, em sua maioria (art. 60 da Lei n". 4.320/64):

c) Ausência de Ato designatório de representante de contrato que anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contÉto, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou det'eitos observados, bem como, as decisões e

providências que ultrapassarern a competência do representante deverão ser solicitadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes como determina §

I '. e § 2o. do art.67 da Lei n'. 8.666/931

e) Ausência de PareceÍ Jurídico aprovando a minuta do contrato, como prevê art. 3 0, IX. do

Decreto n"5.450/2005 e do o art. 38, parágrafo único, da Lei Federal de Licitação tt'
8.666193 e suas alterações;

e) Ausência de Indicação do recurso para despesa e comprovação da existência de previsão de

recursos orçamentários (com a indicação das respectivas rubricas) que assegurem o

pagamento das obrigações a serem assumidas no exercicio financeiro, confbme estabelece

inciso IV do art. 30 do Decreto n". 5450/2005. ..,§ 2o. inciso III do artigo Jo, clc o art. l4 da

Lei n'. 8.666/93:

f) Ausência de documentação relativa à qualificação econômico-Íinanceira, a fim de

comprovar a capacidade da contratada à prestação dos sen iços solicitados, conforme Art.

31, I, II, lll da Lei n'. 8.666/93 c/c §§2o,3o,4o e 5o, deste mesmo Artigo;

g) Ausência de comprovação de recolhimento por parte da contratada, das obrigações

trabalhistas e previdenciárias, conforme Art. 71, da Lei 8.666/93;

h) Ausência de Manifestação do Controle Intemo, dentre outas exigências legais.

lnexi8ibilidade de

Licitação -
022201.009773/2079

Patrocínio Futebol

- Detran

os/08/2019,
via Diário

Oficial

500.000,00Manaus Futebol Clube

(cNP.l:

18367669000181)

ihr+p*,,1*

licitação Contratado Objeto Date de

Publicação

Valor (R$)
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Quanto ao item "g" da restrição esclarecemos que o objeto do Contrato não conternpla

fomecimento de mão de obra, por se tÍatar de patrocínio.

Quanto ao item "h" da restrição, solicitarnos que aporte a explicação citada na Restrição 7.1.1

ac1ma.

ANEXO 20

Tela do sistema E-CONTAS:

§*{rn @eunn*Érlr

e
o

G;

p.",**..*""

Av. Mário Ypiraog4 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3355
Manaus-AM-CEP 69050-030

ifr=ar*n+,*x

Informamos que os contratos citados no quadro acima, possuem a documentação relacionada
nesta restrição. Toda a documentação relativa aos processos lbram devidamente anexados no E-

CONTAS conÍbrme indicação das telas abaixo, pelo que ainda, encaminhamos a esta Corte de Contas

cópia dos respectivos contratos e anexos:
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Restrição n' 7,1.4

Pede-se, ainda, que apresente nos âutos da defesa o apârâto legal no qual se baseia

e autoriza o pâtrocínio do Manaus Futebol Clube, assim como todo o instrumento
processual que findou na realização e legalização do referido contrato. Por Íim pede-se

que âpresente também a comprovação de pagamento de patrocínio por meio de

documentação comprovatória.
Esta restrição se refere ao mesmo item 7.1.3, onde o aparato documental solicitado consta no

anexo indicado acima.

É importante destacar que a formalização do Contrato de Patrocínio teve como contrapartida as

ações de educação de trânsito que buscam conscientizar a população sobre os perigos da combinação

álcool e direção. Este Departamento de Trânsito tem voltado suas ações para tentar conter o alto índice

de acidentes de trânsito, muitos com vítimas fatais. Levar as mensagens sobre a Lei Seca aos estádios

propiciou um alcance de público maior.

Anexamos a este item a comprovação do pagamento efetuado e a respectiva prestação de

contas do Manaus Futebol Clube.

ANEXO 21

Av. Mário Ypiranga,2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3355
Manaus-AM-CEP 69050-010
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Restrição n" 7.5
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Conforme consulta no E-CONTAS, observamos que os documentos necessários para

completa análise dos contratos listados abaixo selecionados pela Comissão de Inspeção desta

Corte de Contas não se encontrâm anexados. Sendo assim, pede-se ao jurisdicionado a

justificativa da ausência de instrução processual em sistemas dos referidos contratos celebrados

pelo DETRÀN.

0209i2019 11.211.360.00
29t08120t9.
via Diário
Oficial

Serviços
Especiais de
Transpones do
Amazonas LTDA
(CNPJ:
04669925000180)

O presente termo aditivo tem
por objetivo a prorrogação do
prazo de vigência do contrato
original por mais 12 (doze)
meses, a contar de 0310912019 a
02 /09/2020, conforme preceitua
o art. 57. inciso II da Lei n'
8.666t93.

02i09/2019 6.998.700.00

Contato Construção
LTDA (CNPJ:
0476859400013ó)

Por força deste contrato. a

conkatada obriga-se a prestar ao

contratalte os seniços
terceirizados de apoio
administrativo (agente de
portaria. recepcionista. copeira,
motoboy. supervisor e outros)
paÍa atender as necessidades do
departamento estadual de
trânsito do Amazonas -
DETRAN.

5 .7 62.97 r .26

26t09i20t9,

via Diário

Oficial

25t06t20t9

Thomas Greg e

Sons Gráfica e

Serviços Industria
(CNPJ:
035148960001 15)

O presente termo aditivo tem
poÍ objetivo a pronogação do
prazo de vigência do conffato
original por mais 06 (seis) meses

com base na clausula segunda

do conúato n'033/2019 -
DETRAN/AM, podendo ser
rescindido em uma das hipóteses
elencadas pelo art. 78, através de

uma das formas prescritas.

Av. Mário Ypirahga, 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 36.12-3355
Maraus-AM-CEP 69050-010

ãfi+rq+r+tx

Contrsto/T.

Aditivo

Contratrdo Objeto Publicaçio Asshatura Valor (R$)

TO TACT
22t2018

cÍ 712019
26/09t20t9,
via Diário
Oficial

30 TACT

3/2016



Att4 I
26^t/20t9,

via Dii4lrio

Oficial

o

o6t], 1i20t9 2 248.200.00

'§&9'

Universidade
Patativa do Assare
(CNPJ:
053425800001l9

GOVERNO OO ESTAD

Por força deste contrato, a

contmtada obriga-se a prestar ao
contratante os serviços de
recrutamento de estagiários para
o Departamento Estadual de
Trânsito do Amazonas,
conforme especifi cações.
quantidades e condiçôes
estabelecidas no edital de
credenciamento e projeto básico,
ambos contando do PR.

30 04 2019 295.070.0.1Sào Jorge Sen'iços
de Limpeza LTDA
(CNPJ:

06343012000103)

O presente termo aditivo tem
poÍ objetivo a prorrogaçào do
prazo de vigênÇia do contrato
original por mais 03 (três)

meses. em caráter excepcional.
com base no §4", iflciso II, do
art. 57 da Lei n' 8666i91.

28i 05/2019

via Diário
OÍrcial

31/05/2019 2t8,000.00

Fob Serviços de
Estrufuras
Metálicas LTDA
(CNPJ:
21481712000140)

O pÍesente temo aditivo tem por
objetivo a prorrogação do prazo
de vigência do contrato original
por mais 12 (doze) meses, com
base na clausula segunda do
termo de contrato n'013/2018-
DETRAN/AM.

27t06120t9,
via l)iário
Oficial

30 l0 2019 98.356.68

Sào Jorge Sen'iços
de Limpeza LTDA
(CNPJ:

06343012000103)

O presente termo aditir.o tem
por objetivo a prorrogação do
prazo de vigência do contrato
original em caráter excepcional
por mais 0l (um) mês, a contar
de 30/10,2019 a 30/11/2019.
com fulcro §4', inÇiso Il, do aÍ.
57 da Lei 8.666/93- devendo ser
rescindido em uma das hipóteses
elencadas pelo an. 78.

08 r0 2019
via Diário
Olicial

I

q
Av. Mririo Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 36,í2-3.,155

Manaus-AM -CEP 69050-0-10
{8,,+^l;i,:l

I

c:r ll/2019

70 TÀCT
712014

IO TÀCT

t3t20l9

96 TACT

7 t2014



05/08/2019 5. I 16.800.00

'§Ég'

Sodexo Pass do

Brasil Serviços e

Comercio S.A
(CNPJ:

69034668000156)

GOVERNO DO ESTAD

O presente termo aditivo tem
por objetivo a prorrogação do

prazo de vigência do contrato

original por mais l2 (doze)

meses- com base na cláusula

quinta do termo de contrato no

O2O/20I9 _ DETRÁN/AM.
l6108/2019,

via Diário
Oírcial

o

42.000.00tzn1t20t9

Ako
Administradora de

Imóveis LTDA
(CNP:

t4402379000t7O)

O presente teÍmo aditivo tem

por objelivo a pronogação do

prazo de vigência do contrato

original por mais 03 (três)

meses. em caráter excepciornl,

no período de l2llll20l9 a

12t0212O20, combase no §4o,

inciso Il do an. 57 da Lei

r,o8 -666i93.

28lt1/2019
via Diário
Oficial

30109i2019 2'7.112.8030109/20t9

úa Diário
Oficial

Seniço Federal de

Processamento de

Dados SERPRO
(CNPJ:

336831 11000107)

O presente contÍato tem por

trnalidadc a prestação pela

contatada dos seniços

especializados de tecnologia de

informação, relacionados a

seguir: processamento de dados

relativos a notificaçào eletrônica

do DETRAN-AM, subsistema

do registro-

I

a) Ausência do Projeto Básico com aprovação de autoridade competente (art.g', § 2', Decreto

Federal 5.450/2005)

b) Ausôncia de Ato designatório de representante de contrato que anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário a regularizaçâo das Íàltas ou det'eitos observados, bem como, as decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a sôus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientcs como deteÍrnina § I '. e §

2". do al1.67 da Lei n'. 8.666/93:

c) Ausência de PaÍecer Jurídico aprovando a minuta do contrato, como prevê ârt. 30, lX, do

Decreto n'5.450/2005 e do o aÍ. 38. parágrafo único, da Lei Federal de Licitação n' 8.6óó/93 e

suas alteraÇões;

q
Av. Mário Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
Nor'embro.
Fone: (92) 36,12-3355
Manaus-AM-C EP ó905(l-0-10

jlr.*,*g*l*
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I" TACT

L0t20t9

7" TACT
t3t20t4

ct 9tz0t9

Dentre os documentos não encontrados no sistema. citamos:
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d) Ausência de Indicação do recurso para despesa e comprovação da existência de previsão de

recursos orçamentários (com a indicação das respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das

obrigações a serem assumidas no exercicio tinanceiro, cont'onne estabelece inciso IV do art. 30 do

Decreto no. 5450/2005, § 2o, inciso III do artigo 7", clc o arl. l4 da Lei n'. 8.6ó6193:

e) Ausência de documentação relativa à qualificação econômico-tinanceira, a fim

comprovarcapacidade da contratada à prestação dos serviços solicitados, conforme Art. 31,

I, II, III da Lei n'. 8.666/93 c/c §§2'. 3', 4' e 5', deste mesmo Artigo;

t) Ausôncia de comprovação de recolhimento por parte da contratada, das obrigações trabalhistas

e previdenciárias, conforme Art. 71, da Lei 8.666i93;
g) Ausência de Manifestação do Controle Intemo, dentre outas exigências legais.

Toda a documentação relativa aos processos foram devidamente anexados no E-CONTAS
conforme indicação das telas abaixo, pelo que ainda, encaminhamos a esta Corte de Contas copia dos
respectivos contratos e anexos:

Quanto ao item "g" da restrição, solicitamos que aporte a explicação citada na Restrição 7.1.1

ANEXO 22

Telas de consulta do E-CONTAS:

a) Serviços Especiais de Transportes do Amazonas LTDA
ía
o

;

o

E"-'*-.*.'

Av. Mrírio Ypiranga,2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3ó42-3355
Manaus-AM-CEP 69050-030
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b) Contato Construçâo LTDA

a

o

tr,-"--"--

Ar,, Mário Ypiranga. 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3(r12-3355

Manaus-AM-CEP 6905(1030
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Av. Mário Ypirangê,2884 - Parque Dez de
Novemtrro.
Fone: (92) 3642-3355
M anaus-AM-CEP 69050-030
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c) Thomas Greg e Sons Grátlca e Sen,iços Industrial
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Av. Mrário Ypiranga- 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3355
M anaus-AM-CEP 69050-030
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d) Universidade Patativa do Assare
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Av. Mário Ypiranga 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642-3355
Manâus-AM-CEP 69050-010
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GOVERNO DO ESTADO
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e) São Jorge Serviços de Limpeza LTDA
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f) Fob Sen,iços de Estruturas Metálicas LTDA
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Av. Mário Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
NovcÍnbro.
Foner (92) 3642-l-155
Manaus-AM-CEP 690,50-010
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g) São Jorge Serviços de Limpeza LTDA
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Av. Mário Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
Novembrc.
Fone: (92) 3642-3355
Manaus-AM-CEP 69050-030
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h) Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A
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Av. Mário Ypiranga, 2884 - PaÍque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3ó42-3355
Manaus-AM-CEP 69050-030
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i) Ako Administradora de Imóveis LTDA
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Av. Mário Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3@2--1355
Manaus-AM-CEP 6905{1030
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j) Serviço Federal de Processamento de Dados SERPRO
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Av. Mário Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
Novembro.
FoÍe: (92) 3ó42-3355
Manaus-AM-CEP ó9050-030
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Restrição n" 8

Ausência da publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oÍicial ou em quadro de

avisos de amplo acesso público, referente à relação ações e programas prestados pelo referido
órgão, demonstrações contábeis acessiveis ao cidadão, assim como, de todâs as compras

realizadas pela administração, tornando transparente e identilicando o bem comprado, como

também informando o seu preço unitário e a quantidade adquirida, conforme estâbelece o art.
16 da Lei n" 8.666/93.

Informamos a esta Corte de Contas os demonstrativos das ações e atividades realizadas pelo

DETRAN-AM estão hospedadas no Portal da Transparência via Acesso a Informação( I ), vide

indicação abaixo, em nosso site rvrvw.dctran, am.gor,.br, disponibilizando informações e documentos

para liwe acesso ao cidadão e órgãos de controle.

Disponibilizamos ainda o sistema e-SIC, sítio eletrônico para usuário acessar clicando no

Banner com indicação do Serviço de informação ao cidadão (2), vide indicação abaixo, pode por

meio do e-SIC solicitar cópia de qualquer documento público conforme legislação atual.

Por tanto, devido a grande demanda digital pelas informações públicas, não mantemos

quadro de avisos e sim publicação em site oficial.

Av. Mário Ypiranga, 2884 - Parque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 3642--1,155

Manaus-AM-CEP 6905(10-10
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Temos ainda disponível em nosso site todas as nossas publicações tais como ponarias,

editais, formulírios e legislação, conforme indicação nas telas abaixo.
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Av. Mário Ypirang4 2884 - Pârque Dez de
Novembro.
Fone: (92) 36,12-3355
Maraus-AM-CEP 69050-030

.ÉllEtm cFd



A]t4AZONAS
GOVERNO DO ESTADO

a+É-bbJ rl||a.5!.ê,ô rt..q

i'P I oerRÂÍ{-au
4 i $i:r:i.*Jl'*H.'1"

',.

o

ooôo
@

,l

EE
F.l§.Co c.prfi<e ô cNH

s
IEffiTl:Êfl

llii§ü1 r rxl,rLlt
'.;§
*r§ú-

=,*:

rEI

*c.-ffiH@

r"-"*.-.*."

abd-h- rL.la-r-*tu ,i..e t ! !-Ídi!Ei.É4 rl+

:} DETRAN-AM
<l i:iÍ;t?;:,'i,?:,-*

oooo
@@

Portàraas

@

s mntÁL Dt

@

-*T

_--+t"
,

I

E

aa-:6ic

- !..{,

E""*- -"*-"

Av. Mário Ypiraflgah 2884 - Parque Dez de
Novernbro,
Fone: (92) 3642-335-5

Manâus-AM-CEP 69050-030

q

dFi-rr*or,mx

'r Âi,tÁz$it§ *Eír.ll:l:il *Es

,

,ltl0[Às *--t--11[a tlEs]-

E -. 
"r'

,.t-:ElA-ro



Al\4AZONAS
GOVERNO DO ESTADO

!rrá.l4,e I o!l*
a

if *o,F"ffL'6u
ooêo

@E
ô ', 

a,i&! .

PORTARIA NORMATIVA

@

s PtrIAI OT

@

E"*-*-.'-.*
I aÉ-d-rtu r +

r,a

i.F DEÍRAN-aM
<f ,i.: --'."'. r',.'''

oooo
E@

â

Edrtais

EE!!!!t
IEl

§

mflIÀt 0t

@

E"*"**.-.-

Av. Miírio Ypirang4 2884 - Parque Dez de
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Eis o que se tinha a relatar sobre a NotiÍicaçáo n'8'712020- Processo n" 12.337 /2020-TCE-AM

HÉnsrso DA S. DAMASCENO LAN RODRI UES D SANTOS

Con r - DETRAN-AM Diretora Administrativa e Financeira

DETRAN-AM

Acolho o relatório apresentado e encaminho ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Amazonas.

RO ESÁ nannosa
Diretor-Presidente

DETRAN-AM

Av. Máío Ypiranga. 2884 - Parque Dez d€
Novembro.
Fone: (92) 3ó42-3355
Manau§-AM-CEP $X)5u()10
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